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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.213/91. PENSÃO POR MORTE. 
TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SITUAÇÃO FÁTICA 
DIFERENCIADA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ÓBITO 
DO SEGURADO. AÇÃO JUDICIAL DE RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO. PATERNIDADE 
RECONHECIDA JUDICIALMENTE. CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 
COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA FINS 
PREVIDENCIÁRIOS E OBTENÇÃO DA PENSÃO POR MORTE.  
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. 
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia 
de modo integral e adequado, apenas não adotando a tese vertida pela Autarquia 
Previdenciária. Inexistência de omissão. 
III - Somente com o trânsito em julgado da decisão proferida na ação de reconhecimento 
de paternidade foi possível ao Autor requerer junto à Autarquia Previdenciária, a 
concessão de pensão por morte, porquanto somente nesse momento o INSS reconheceu a 
dependência econômica da parte autora com relação ao falecido segurado, condição 
indispensável à concessão do benefício. 
IV - A situação fática diferenciada, reconhecimento da filiação e, consequentemente, da 
dependência econômica da parte autora com relação ao genitor em ação judicial, autoriza 
a concessão da pensão por morte e pagamento da parcelas devidas a contar do óbito do 
falecido.
V - Recurso especial improvido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Napoleão 

Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com a Sra. Ministra 
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Relatora. 

 
  

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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